
 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

 

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº - Bloco IV – 1º Andar – Parque dos Poderes 
CEP 79031-310 – Campo Grande - MS – e-mail: rh-dpge@defensoria.ms.def.br 

Fone: (67) 3318-2500 

 

PORTARIA “D” DPGE n. 633/2017, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 

2005, resolve: 

 

 CANCELAR, por necessidade de serviço, o gozo de férias concedido a 

Defensora Pública EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, na forma 

constante da Portaria “D” DPGE n. 603/2017, de 26 de setembro de 2017, publicada no 

D.O.E n. 9.502, de 27 de setembro de 2017, páginas 29/30. (Protocolo 

33/059885/2017). 

 

Campo Grande, 4 de outubro de 2017. 

 

 

LUCIANO MONTALLI 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 


